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Mt:1'/8,\GDt 1'f,. 164-51
Senhol'es Membros do Congresso'

Nacional,
De acOrdo com o preceito COlllltl·

tuclonal, submeto a Voasa aprovllllão,
lICCII1Ipallh8c1o de. uma Exposi~io de
Mottvos do senhor MlnlstrD de Bs­
'tadlt das Relat;6e/l Exteriores, o prl)­
jeto de Lei que acrcS(:entll. um J)&rl\-­
grafo ao art: 8,0 da Lei n·.o 1.181, de
17 ele ag6sto de 19óO, referente-i, con­
cessAII d'e subveDÇ60sa· emprêsll8 na.­
cionals de trlUll!Porte aéreo.

Rio de' Janeiro, MIl 31 de maio de
11161, - OJ:1tlUO VAlIOlUl, - ,.

tinado a mbvencionar
tra.,,,'portc aéreo.

"".. I.DO Poder ElCecutivO)
O congresso Nacional decreta.:

. Art. 1.0 O art. 8." da Lei n.· 1.181,
de 17 dt· agôsto de 195<l. passa a. ter

!O segu,r.te parágra.!o. úl1lco:
"Parágrafo único. As mesmas

emprêsas são ainda' obrlgadall a
tl'ao~porta.r, ('.001 lIIenç!io de taxas
e ônus de qualquer natureza, as
mSli1.'l diplomáticas trocadas· entre
a Iileereta.ria de Estado das IU­
laçoe, Exteriores e as Missóes di­
plomáticas do BrllsU em . palses

,serVidos por suas respectivas 11·
nhaR, ainda 'qlle em combillação

_ cam outras· emprêsas congl!neretl,
flcalldo estabelecido o pêso má­
xluw de 3. (t~S) quUogramas
par3 cad!l. mala diplomática, in­
clus,ve' o respectivo recipiente".

Art 2 o Esta Lei entrará em vigor
Da dat~ .. de· sua publicação. ficanelo
revogalÍ81. as disposiçcies 'em contrã­
rio,

empr§sas 4. Nessas condições, senhor Pre- público, niio constituindo publicação: ,A.' Austr4lia, a Austrla. a Bélgica, (
sidente, tenllO a honra de submeter 11 repr~~enta~ão de obra.s dramáticas, SI'asil, o Oanadã, a TclleCoslo\!J.qui».
'à elevada consicleração de VOSlia Ex~ dramât~o-musicaIs ou cinematogrâfl- ao Dinamarca, a Espanha, II Flqlân.
celência o 9.nexo projeto de 'Mensa- cas; a execuçíío de obras musicais; dia, a França, a Grécia. a.Hull"l'l~, ,
gem ao Congresso Nacional, acompa..a recitação pública. de obras !iterá- India, a Irlanda, a Islllndla, a. Itu,l!a
nhado do p1'ojeto, de Lei que acrcs· ::ias; 11 transmlssão ou a radiodlfu- a. Iugoslávia, O Llbano, o Llechtem.
centa um parágrafo" ao art. 8.° da .eão de obras Uterárias ou artisticas:tein, l) Luxemburgo, Marrocos,. Mel·
Lei n.o 1.181, de :i.gelsto .de 1950. a eXPOSIção de obras de arte e a cons- naco, a Noruega, a Novf!: zel!lndlf!o•.01

Aproveito a. oportunidade para. re- trução ce Ob,'::'5 Ilrquitetura, Pa.lses Baixos, o Paquistão, a l?~lonla.
novar a Vosso. Excelência, Senhor 5. Ao examin.u a questão do país Portugal, o Reino Unido da Gra-Brc·
Presidente. os. Pl'otestos do mellc mais de origem das obras ~ão publicada.!', ta.nha e, da. Irla.nda do Norte, a SIlo1~ta
prof\ll1do l'cspclto. - João Neves cIlJ ressalvou o texto rev1sto a situ8elao Sé, a Slfia. a Sul?lcla., a !5uí~a, a 'lu·
FOlttourCl. das obras edificadas ou incorporadas nisia e a União Sul AfrIcana, .

rmma constl'uçíi() Assim, consitlerar- Igualmente animados do. propósIto
U:aISLAçAO CITADA sp·á pal;: de origem, "quanto às obras de pl'oteger dc maneira. qua.nto possl-

!'Ir-o pulilicadas, aquêle a que perten- vel eficaz e ..uniforme 011 direitos. do~
LEI N," 1.181, DE 17 .DE AGÔ5TO llE 1950 ce . o autor. Todavia, considera-se autores sóbre ~ respecl;lvas obras 11.

, :AllI.OI·!Zaa' abertura decréd.ito pals dc origem Quanto. às obras de terária& e arttstlcas, .
especial destinado a mooenclonar IorqultetUra ou d.e artes gráficas e Resolvera.m rever a completar c
empresas de transporte 4éreo. "Iástica~ incorporadas num imóvel, o A\.() asslnaao em Berna a 9 de ael;em­

O Congresso ·Nacional decreta e eu,. Pats da União onde tais obras foram bro de 1886, completado em l?ar1s a
Fernando de Melo Viana. Presidente f'dlflca~as ou Incorporadas numa 4 .de maio de 1896, re~to em Berlim
oem exercicio. do Senatlo Federal. l'onstrução. (art. 4.°, (5). - a 13 de novembro de 1908, completa.clo
promulgo, nos têrmoli do art. 70, 8,0 direito. que -possui o autor. de em Bel'na a 20 ae março de 1914 e
§ 4.°, da. Constituição Federal, a se- relvlnli~car a. paternIdade da. obra e revisto em Roma a 2 de Junho de

de. se opOr a qualquer mutUação da 1928. . .
guinte .Lei: mesma manter-se-á na medida em Por cOl1seQuência. os' Plenipotenc1á­
...\tt: .. 8:'- A..; '''étilprês&s 'b'eiiéik:iâdas aue a legislllçãonacional o permitir, rios abaixo assinados, depois da. apre­
por esta Lei. sáCJ obrigadas .. cance. rtellolg da morte do autlll:, pelo me- sentação dos seus plenos poderes; re.
der Ilbatlmento nunca inferior a 50% nos attlo a ext1'l~il) dos direitos patrl- conhecidos em boa e devida forma.

monials e será exercido pelas pes- ~ordaram no seguinte: .(clnquenta por c~nto), em suas pas- BOlISflslcas ou morais a que essa le- ,
sagens, aos memllros do Parlamento glslllll!loreeonhece qualidade para tal. Artigo 1.0
Naciónal e aos Jornalistas pfofisslO-: 'I .. A.. ,Convenelio revIsta em Br!'- Os Palses a nue se aplica a presen.
nals, desde que viajem &tes 110 exer- el mantem prazo de prote9ao ...
cleio da profissão e ~dlan~ req.lli- x a,~ . o ..•• te COnvenção constituem-se· em 'l1niíW

I previA/r. no texto ele. Roma, ",to é. para a 'proteção dos direitos elos au.
slcão ela :lssoclaçâo de c asse a que & vida do autor e cinqUenta anos de- tOI'es s6bre as SUllo5 obras l1teráriu II
sejam filiados. pois de sua morte.consolldanclo, 8in- artistw8I!
..s~;;;c.i~ "F~dêr~i:' ~m "ioi' de .~ôsi(, ~:o ~:':iI~:i~c~~~~~~v';rten~~~a- 'Artigo 2,0
de 1950..- F~nullf%o de lIlew Vl4l14. em ~müm &011 colaboradores numa (l) A deBignaçiO de :"obras- llterá.

"bra. o qual ..ontar-se-á a partir da'. ... • ..
morte do último colaborador. sobre. rias e artlstlca.s abrange aa, ai

PROJftO 'l1vente·.·· produÇÕeS no dolninlo l1te,ário, Clen·
N.O 667 - 1951' 8. .'DlsPQslç6es. especiais regulam a tifico e artf8t~o, qU~.,uer que seJa. .0

L'Totet)lIa"'ãas obras lUJónilJla.s ou pseu- modo ou a forma de expre~, taw
. EXPO~IÇho Di: JÍ(OT.IVOS AfI7'otllI /I Convel1Ç40 de BllNI4 dOnimll.s, inielando-seo prUQ de pro- como' os l1vros. brochuras e OUI;}'OIl

1JGra a oproteçflO .da& ob1'u lIterÁ- teçiio tle'cinaüenca anos a' contar da escritos; as conferências, alocuçoell.
. F111' 29 ~ma1okd~ 1951 I '!'elaBs,e ~Q,~.t6íatd~a~:,!~i8!! 1~8.B.ru. ",ublicação resnectivll.. salvo quando o sermões e outras obras

á
da

1
meama..7:!!'-

A· 5 Exc lênGi S uh DO ~ ... ... , ...../OU "" ." r,seudelnlnJo não deIxar aualquer dú- turezaj lIoll obras dram t CIS oa ....a·
ter Ge~lO riorneItesO v~:a~ pr:: -_ <Da. Comlss.ão de Diplomacia) "ida acérca. da tdentidade do autor; mãtlco-muslcals; a.s obras coreográ.
II1dente' dlo Rel)úbl1ca. . MElClIAOIUI K." 95-51 ou quando .revela~ sua: Identidade, ficas ea.s'pa~tomlmas, cuja exeoução

senil P id te 9. As cltaçõp.3 curtas de artigos de cênica se fixa por escrito ou ele qll!'1.
ar res en , Senhores Membras do Congresso lamaiR ',f' de eolec:6es oerl6dlcas, aln- quer outra. maneira.: as composições

A crcscei:ite 1Ie<:e3si1f~! ~llllIegll- Nacional. .' da que sotr a forma de resumos de mUl:icals, com ou sem palavrlll!; as
rar ~~ trcz:""o B - corr:a-. De ae6Mo com o preceito constlta· 1mllrensa seriO .licitas 'reservando-se obrll.Sculematogri.:&1cas e .~nl~duz1­
pond o<: entre & Secre a- elonal, submeto ir. vC!ss& aprovação, à legi!laçAo'nacional regular. as con- das. por qualquer proceSliO o ao
.~u

de~~:~~o~~:::te~~~em cópia deviela.ment.e autentieada dl~s'em que se· 'Doder! proceder à da e1nemlltografla; .as obras dia .. de·
taule'vodo .6Bté 1\4lnlllté.r.lo a inte.nai- e acompanbada. de uma Exposiçlo de !r:ravacii~, rellrodnl;iio e apresentação senho, de' pintura, de arqultetur.'Ilo,.. de,

Motivos dó Encaneaado do Expedilln. ;l1bUca: por'melo tia fotografia, da escultura, de gravura e de l1tografia;
ficar a .permuta de malas dlplomâ.ti- te 'do .1\4inÚltérlo das Relações lllxte· '!inem~tClgraflll .ou, da radi()dlfl15iio; de as obras fotpgrâficas e. as produzidas
.cas aârea.s, do que .'reoSlUta senslvel r1ores• a traduçlooflcial, da Conven· curtos. frl1......4ntos dp. obras l1terár!lUI por qualquer proeeSllO análogo ao cI&
'acré3Clmo nu despesu eomo sel1 '" ·d B pro·~"o daa ..~., b d t 11 acl •'tranaporte. Asslm. Ji em 1950, como ç..o e . erna para a - . - 011 artlsUcas. inclUldo& ocaslonalmen. foto81'aflaj·as o ra.s e ar e apc. a.
'movimemo de ,1923 lIIR1as ,aéreas, o obl'as. literirill.S. e artistlcas, revJata te em -relatos de acontecImentos .de as ilustraç6es e as, cartas, geográficas;

:em Bruxela.s 11. :l6 de Junho de lIH8. atuaUdade.. ' . os proletos, ·esboçoseobra.s. pláSt1c~ .
total d~ gastoa elevou-se a cêrca de Rio de" Janeiro, em .13 de abril de . 10. A autorização de recitação. pll~ respe1tantes a geografia, a topogra.!II,
Cr$ 3oo.000,O~.(trezentos mil cruzei- 1951. ~ .GIl'1'lJLIO.VAROAS.." bl1ca. da.~ obras literárias ser6.dirdto a a,'q\1itetura ou. às ciências. .
l;O;l • Na 1Ínpossih1llclade de reatrln- DPOsrçlo • JlortVos 9:/1111/11\'(' do autor assim como u au- ,<a) Sêo protegil2as comoobrason-

". ....,. toriza:;/)'.!v de aday:ltações.arranjos e rinais, sem preju1Zo. dos dir~itos"do
pr-Ie Q .~~ t'uc ;:elo ~:;. ~oca de ,. 'Em 10 ele abril ele 1951 . outras transformll.Çlles das obras Ute- autor' da obra original.. as trilocluç=.s,
corretlponacu~ &, pc .qu.....u r, nova DAI~DCr~15-854. (00) , rárlu, cientificas. ou. artisticas. adaptações,. arranjos muslcais'e ou-

,econQllllll. no aervlço .1m~rtllrla em A .8..11. Excelência. o 8eDhor Doutor . 11 (\sutor ou, depOis de sua mor. tras transformaçlles de q,ualquer obra
de!lci~nela }lara o melllllo, 1mp6e-se Getúlio IlorllelleaVargas, Presidente!t'. a. pessoa nara tlll quaUficada pela Uterâna' ouartllltica. Os Pa!ses.··d.a

:!lUtl .. se pro.=urem recursos para can- lia' RepúbUca: ,l.eglslaçle naC\onll.). ~ozará do dir.eito União reservam-se, entretanto,·a fa.
,trlJ,ball1ol)ar o aumento de aeSl)esa& senhor ·Presiciente.. . . . !nallenâ\'al _ se a leltlslação. do. pais culdade de determinar. nas.le~isla.
'Que deco~reri. do llatl1I&! desenvolvi- Tenho & honra de 'passar .. mAos 11 que Dert,C!lc~ro aclmltlr e na me- ões nacionais a proteçlo • conceder
'menta da permuta de malas aárea.s•. ele -"ossa ~oelê!lcia. em anexo, a "lIda permltlda-nela do paia onde· a Xs' traduções'dos textos oflcla1ll'-'de

3, Om. reourso, que. parece vláveltradUÇlilJ oficial, .em id10ma portu- protec~o fôr reclamada de ser Inte. carâter legislativa. a'dminlstrativo e
.. ' êste MinIstério, reside na atrl!JUi- "ufs, da convenção de .Bemapara tessadonas operaç5es de v~nda de judiciário
;çio. às emprêsas. ntlCionals be~t;!1cla' Ilroteçiio das obra.s literár~e I1'tla- <Iue a obra fOr oj)Jeto deDais da pri~ (3) As 'comllilaç6esde obrllolll1tcrã.
;das ~ltlo subvenção f1$~beleclda. na t.icas _lna4a a 9 de sete~ro de meira transmlss.ão efe~uada pelo au~ rias ou artlstlêas, tais como encielopé­
;Lein. 1.1!!1. <te 17 de agOsto de 1950. '888, completada em. Parls,'& , de tor,.. .' ',' dias e antolog4ls qUe. pela escOlha
,de tran!1POrtar grae1osamente. a.té cer- maio de 1596 revista em BerlÚll. a 13 12. Penso. senhor Presidente•. que oudtsposição 4118, matérias, const!o
,to Unllte :fixado em lei, as malas de novembro de 1908,.completada em. o novo Ato merece a Aprovação do tuem eriál;ões intelectuais.' são como
,&áreas <lo .. serviço Di,lomát1co do Berna. a 20 ele março-ele 1&14, ·te- COng"esm Nacional•. pllrecendo-me, tais protegldll8 sem.prejuizodoscU.
'BrasU, ~ll' medida. que tem pre. -ista e:l. Roma a 2 de junho de 1.928 pois, 1l0nvenienteQue a .êsteseJa ·0 reitcs dos autores sObrll...çl1da·uma das
,cedentes é.!11 outros pa.1aes•. já ilIIl e revlI!ta em Bruzelaa A 21 de junho mesmo submetido, de acõrdo--com o obras que fazem pIlHe' dessas com];ti.
11938 e'em 194'.1 .fo! ensaiada pelo Dl.- de 1948 artigo ~. Item I, da ConstitUição Fe- lações'
retor Geral tio Departamento dos Cor·. . !leral, se oom lIIso concordar Vossa .'.
reios e Telégrafos,·emportl1'iasa que 2, A revisão de !!,ruxelas destinou,:, 1!:xcelên~1a,'. " . . (4) AS obras acima designadllll 10.

,não. se b'Ubmeteram as emprêllllos in- l1f1 a atualizar .• versao de Roma. 1928. . Aprllveito. a oportunidade parare. zam de proteção em. todos 08 Pa!Bes
teressads,s, F.legll.udo que sõ por leI da. QUal o. ~rllo,sU se. tornou parte par novar 'll,VossaEx~elê~cla, Senhor un.l.onlstas.. A proteçlio exerce.se'~
,potier11l ser·lhes imposta tal obriga- adesão notlflcadll A 3de abril. d.e 1939. ""esldente, os protestos do meu mais beneficio dos autores e dos /lCUS ,her.

';910, AgOI'[l que o OovêrnoFederal se 3,.1J1C1u1 otcx.to de Bruxelas ~.ntre profundo .respeita, - HeItor Lyra.. deiros.e legitimosrepresentantea.;:o.. "
dispOsaconceder·lhes sulJvenç!lo,"~ t.., . ob~as l1terá.la.s e artlstlcas as ~oDven9fo de Berna.para llrot8çio (5) OsPaÍSellda·.U~ioreBe1'v8lll­
ilíase de Cr$ 10.00 .(dez cruzeiros) pOr llbras. elr.ema~ogrt1flcas e fotográficas.: das. obras literárias e artísticas se a faculda!iede determlnar•. I1!M. Jé,:,
quilOmetTo,volldo notrechoeompro\!- :.r"coro as .de c:fte a~ll~~~ro~~o aSSInada a 9 de setemhro~lIel8B6. glslaçôes nwona1s. ,o Ambito'de.apJ,i.
endldo entre-li 'lUtima ellCala, em ter- . e.en o os m~ os . d .. ' rod 14 ,'completada em Patis a 4.demaio caçêo dospreceitôs. refflrentes.,~
l'itório nacional fi o ponto terminal, ~~l\~~es a essas. ormllll . e. p . uç o de !sle. revista el1lBerlll11 _i ..t, obraa de arte ap1tqaÃà e. aos~*~~
,da, IIl'1ha"; nAoserã demais que essaa .. . • . . . .. , . de novembro de 190acom1l1etada e modêloll 1114ustriais., BIllitncomo.M .
empl'êSl\S nacionais 'coneluzlim ali ma- ,«. por, ·obrll.ll: pu!lllclldaa~' deve en- em Berna a lIo de'muço de lei4' eandlç6es de' prote~ .de .ta~,.~~,
las d1plomâticlUI b.rasllelros, .c.om lsen-~endel'•.~~aa o.brBS.:e4~tadl1l •. se.j&. qual . 'revista em lIoma 12d.lunb~ .d.8RenhOll.. e.. modél.OI;.' ':-"'.:.' ':i.i,#.,

'.!llo clt taxas e ~nlls, ClllIIIo 3' o fA·!6r·omo,dq ,de rabr1eaçao dOI, ftem~ d' '. . ., . Para.. as. :ob~'aa "1l1'Otq'idiul'llX(llual!"'\'"' .'.:
~.esponttl1flamente, ' alrumaa' .ele,,· piares. os quail.\ deveria ",rpol~eD1 - e· 1928 e .revista em B,..uzela8 mente como' dC5.ll11\os ,e mod~lo'" ~
111I.:' '. '. ': Q(I~~td~dec_surtc1ente • dll~ do a ae 'de Junho de tlu· .... , .' Paiade ori8etn, tíiO ~I:'.~r'~l~-
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Fernando de Melo Viana. Presidente f'dlflca~as ou Incorporadas numa 4 .de maio de 1896, re~to em Berlim
oem exercicio. do Senatlo Federal. l'onstrução. (art. 4.°, (5). - a 13 de novembro de 1908, completa.clo
promulgo, nos têrmoli do art. 70, 8,0 direito. que -possui o autor. de em Bel'na a 20 ae março de 1914 e
§ 4.°, da. Constituição Federal, a se- relvlnli~car a. paternIdade da. obra e revisto em Roma a 2 de Junho de

de. se opOr a qualquer mutUação da 1928. . .
guinte .Lei: mesma manter-se-á na medida em Por cOl1seQuência. os' Plenipotenc1á­
...\tt: .. 8:'- A..; '''étilprês&s 'b'eiiéik:iâdas aue a legislllçãonacional o permitir, rios abaixo assinados, depois da. apre­
por esta Lei. sáCJ obrigadas .. cance. rtellolg da morte do autlll:, pelo me- sentação dos seus plenos poderes; re.
der Ilbatlmento nunca inferior a 50% nos attlo a ext1'l~il) dos direitos patrl- conhecidos em boa e devida forma.

monials e será exercido pelas pes- ~ordaram no seguinte: .(clnquenta por c~nto), em suas pas- BOlISflslcas ou morais a que essa le- ,
sagens, aos memllros do Parlamento glslllll!loreeonhece qualidade para tal. Artigo 1.0
Naciónal e aos Jornalistas pfofisslO-: 'I .. A.. ,Convenelio revIsta em Br!'- Os Palses a nue se aplica a presen.
nals, desde que viajem &tes 110 exer- el mantem prazo de prote9ao ...
cleio da profissão e ~dlan~ req.lli- x a,~ . o ..•• te COnvenção constituem-se· em 'l1niíW

I previA/r. no texto ele. Roma, ",to é. para a 'proteção dos direitos elos au.
slcão ela :lssoclaçâo de c asse a que & vida do autor e cinqUenta anos de- tOI'es s6bre as SUllo5 obras l1teráriu II
sejam filiados. pois de sua morte.consolldanclo, 8in- artistw8I!
..s~;;;c.i~ "F~dêr~i:' ~m "ioi' de .~ôsi(, ~:o ~:':iI~:i~c~~~~~~v';rten~~~a- 'Artigo 2,0
de 1950..- F~nullf%o de lIlew Vl4l14. em ~müm &011 colaboradores numa (l) A deBignaçiO de :"obras- llterá.

"bra. o qual ..ontar-se-á a partir da'. ... • ..
morte do último colaborador. sobre. rias e artlstlca.s abrange aa, ai

PROJftO 'l1vente·.·· produÇÕeS no dolninlo l1te,ário, Clen·
N.O 667 - 1951' 8. .'DlsPQslç6es. especiais regulam a tifico e artf8t~o, qU~.,uer que seJa. .0

L'Totet)lIa"'ãas obras lUJónilJla.s ou pseu- modo ou a forma de expre~, taw
. EXPO~IÇho Di: JÍ(OT.IVOS AfI7'otllI /I Convel1Ç40 de BllNI4 dOnimll.s, inielando-seo prUQ de pro- como' os l1vros. brochuras e OUI;}'OIl

1JGra a oproteçflO .da& ob1'u lIterÁ- teçiio tle'cinaüenca anos a' contar da escritos; as conferências, alocuçoell.
. F111' 29 ~ma1okd~ 1951 I '!'elaBs,e ~Q,~.t6íatd~a~:,!~i8!! 1~8.B.ru. ",ublicação resnectivll.. salvo quando o sermões e outras obras

á
da

1
meama..7:!!'-

A· 5 Exc lênGi S uh DO ~ ... ... , ...../OU "" ." r,seudelnlnJo não deIxar aualquer dú- turezaj lIoll obras dram t CIS oa ....a·
ter Ge~lO riorneItesO v~:a~ pr:: -_ <Da. Comlss.ão de Diplomacia) "ida acérca. da tdentidade do autor; mãtlco-muslcals; a.s obras coreográ.
II1dente' dlo Rel)úbl1ca. . MElClIAOIUI K." 95-51 ou quando .revela~ sua: Identidade, ficas ea.s'pa~tomlmas, cuja exeoução

senil P id te 9. As cltaçõp.3 curtas de artigos de cênica se fixa por escrito ou ele qll!'1.
ar res en , Senhores Membras do Congresso lamaiR ',f' de eolec:6es oerl6dlcas, aln- quer outra. maneira.: as composições

A crcscei:ite 1Ie<:e3si1f~! ~llllIegll- Nacional. .' da que sotr a forma de resumos de mUl:icals, com ou sem palavrlll!; as
rar ~~ trcz:""o B - corr:a-. De ae6Mo com o preceito constlta· 1mllrensa seriO .licitas 'reservando-se obrll.Sculematogri.:&1cas e .~nl~duz1­
pond o<: entre & Secre a- elonal, submeto ir. vC!ss& aprovação, à legi!laçAo'nacional regular. as con- das. por qualquer proceSliO o ao
.~u

de~~:~~o~~:::te~~~em cópia deviela.ment.e autentieada dl~s'em que se· 'Doder! proceder à da e1nemlltografla; .as obras dia .. de·
taule'vodo .6Bté 1\4lnlllté.r.lo a inte.nai- e acompanbada. de uma Exposiçlo de !r:ravacii~, rellrodnl;iio e apresentação senho, de' pintura, de arqultetur.'Ilo,.. de,

Motivos dó Encaneaado do Expedilln. ;l1bUca: por'melo tia fotografia, da escultura, de gravura e de l1tografia;
ficar a .permuta de malas dlplomâ.ti- te 'do .1\4inÚltérlo das Relações lllxte· '!inem~tClgraflll .ou, da radi()dlfl15iio; de as obras fotpgrâficas e. as produzidas
.cas aârea.s, do que .'reoSlUta senslvel r1ores• a traduçlooflcial, da Conven· curtos. frl1......4ntos dp. obras l1terár!lUI por qualquer proeeSllO análogo ao cI&
'acré3Clmo nu despesu eomo sel1 '" ·d B pro·~"o daa ..~., b d t 11 acl •'tranaporte. Asslm. Ji em 1950, como ç..o e . erna para a - . - 011 artlsUcas. inclUldo& ocaslonalmen. foto81'aflaj·as o ra.s e ar e apc. a.
'movimemo de ,1923 lIIR1as ,aéreas, o obl'as. literirill.S. e artistlcas, revJata te em -relatos de acontecImentos .de as ilustraç6es e as, cartas, geográficas;

:em Bruxela.s 11. :l6 de Junho de lIH8. atuaUdade.. ' . os proletos, ·esboçoseobra.s. pláSt1c~ .
total d~ gastoa elevou-se a cêrca de Rio de" Janeiro, em .13 de abril de . 10. A autorização de recitação. pll~ respe1tantes a geografia, a topogra.!II,
Cr$ 3oo.000,O~.(trezentos mil cruzei- 1951. ~ .GIl'1'lJLIO.VAROAS.." bl1ca. da.~ obras literárias ser6.dirdto a a,'q\1itetura ou. às ciências. .
l;O;l • Na 1Ínpossih1llclade de reatrln- DPOsrçlo • JlortVos 9:/1111/11\'(' do autor assim como u au- ,<a) Sêo protegil2as comoobrason-

". ....,. toriza:;/)'.!v de aday:ltações.arranjos e rinais, sem preju1Zo. dos dir~itos"do
pr-Ie Q .~~ t'uc ;:elo ~:;. ~oca de ,. 'Em 10 ele abril ele 1951 . outras transformll.Çlles das obras Ute- autor' da obra original.. as trilocluç=.s,
corretlponacu~ &, pc .qu.....u r, nova DAI~DCr~15-854. (00) , rárlu, cientificas. ou. artisticas. adaptações,. arranjos muslcais'e ou-

,econQllllll. no aervlço .1m~rtllrla em A .8..11. Excelência. o 8eDhor Doutor . 11 (\sutor ou, depOis de sua mor. tras transformaçlles de q,ualquer obra
de!lci~nela }lara o melllllo, 1mp6e-se Getúlio IlorllelleaVargas, Presidente!t'. a. pessoa nara tlll quaUficada pela Uterâna' ouartllltica. Os Pa!ses.··d.a

:!lUtl .. se pro.=urem recursos para can- lia' RepúbUca: ,l.eglslaçle naC\onll.). ~ozará do dir.eito União reservam-se, entretanto,·a fa.
,trlJ,ball1ol)ar o aumento de aeSl)esa& senhor ·Presiciente.. . . . !nallenâ\'al _ se a leltlslação. do. pais culdade de determinar. nas.le~isla.
'Que deco~reri. do llatl1I&! desenvolvi- Tenho & honra de 'passar .. mAos 11 que Dert,C!lc~ro aclmltlr e na me- ões nacionais a proteçlo • conceder
'menta da permuta de malas aárea.s•. ele -"ossa ~oelê!lcia. em anexo, a "lIda permltlda-nela do paia onde· a Xs' traduções'dos textos oflcla1ll'-'de

3, Om. reourso, que. parece vláveltradUÇlilJ oficial, .em id10ma portu- protec~o fôr reclamada de ser Inte. carâter legislativa. a'dminlstrativo e
.. ' êste MinIstério, reside na atrl!JUi- "ufs, da convenção de .Bemapara tessadonas operaç5es de v~nda de judiciário
;çio. às emprêsas. ntlCionals be~t;!1cla' Ilroteçiio das obra.s literár~e I1'tla- <Iue a obra fOr oj)Jeto deDais da pri~ (3) As 'comllilaç6esde obrllolll1tcrã.
;das ~ltlo subvenção f1$~beleclda. na t.icas _lna4a a 9 de sete~ro de meira transmlss.ão efe~uada pelo au~ rias ou artlstlêas, tais como encielopé­
;Lein. 1.1!!1. <te 17 de agOsto de 1950. '888, completada em. Parls,'& , de tor,.. .' ',' dias e antolog4ls qUe. pela escOlha
,de tran!1POrtar grae1osamente. a.té cer- maio de 1596 revista em BerlÚll. a 13 12. Penso. senhor Presidente•. que oudtsposição 4118, matérias, const!o
,to Unllte :fixado em lei, as malas de novembro de 1908,.completada em. o novo Ato merece a Aprovação do tuem eriál;ões intelectuais.' são como
,&áreas <lo .. serviço Di,lomát1co do Berna. a 20 ele março-ele 1&14, ·te- COng"esm Nacional•. pllrecendo-me, tais protegldll8 sem.prejuizodoscU.
'BrasU, ~ll' medida. que tem pre. -ista e:l. Roma a 2 de junho de 1.928 pois, 1l0nvenienteQue a .êsteseJa ·0 reitcs dos autores sObrll...çl1da·uma das
,cedentes é.!11 outros pa.1aes•. já ilIIl e revlI!ta em Bruzelaa A 21 de junho mesmo submetido, de acõrdo--com o obras que fazem pIlHe' dessas com];ti.
11938 e'em 194'.1 .fo! ensaiada pelo Dl.- de 1948 artigo ~. Item I, da ConstitUição Fe- lações'
retor Geral tio Departamento dos Cor·. . !leral, se oom lIIso concordar Vossa .'.
reios e Telégrafos,·emportl1'iasa que 2, A revisão de !!,ruxelas destinou,:, 1!:xcelên~1a,'. " . . (4) AS obras acima designadllll 10.

,não. se b'Ubmeteram as emprêllllos in- l1f1 a atualizar .• versao de Roma. 1928. . Aprllveito. a oportunidade parare. zam de proteção em. todos 08 Pa!Bes
teressads,s, F.legll.udo que sõ por leI da. QUal o. ~rllo,sU se. tornou parte par novar 'll,VossaEx~elê~cla, Senhor un.l.onlstas.. A proteçlio exerce.se'~
,potier11l ser·lhes imposta tal obriga- adesão notlflcadll A 3de abril. d.e 1939. ""esldente, os protestos do meu mais beneficio dos autores e dos /lCUS ,her.

';910, AgOI'[l que o OovêrnoFederal se 3,.1J1C1u1 otcx.to de Bruxelas ~.ntre profundo .respeita, - HeItor Lyra.. deiros.e legitimosrepresentantea.;:o.. "
dispOsaconceder·lhes sulJvenç!lo,"~ t.., . ob~as l1terá.la.s e artlstlcas as ~oDven9fo de Berna.para llrot8çio (5) OsPaÍSellda·.U~ioreBe1'v8lll­
ilíase de Cr$ 10.00 .(dez cruzeiros) pOr llbras. elr.ema~ogrt1flcas e fotográficas.: das. obras literárias e artísticas se a faculda!iede determlnar•. I1!M. Jé,:,
quilOmetTo,volldo notrechoeompro\!- :.r"coro as .de c:fte a~ll~~~ro~~o aSSInada a 9 de setemhro~lIel8B6. glslaçôes nwona1s. ,o Ambito'de.apJ,i.
endldo entre-li 'lUtima ellCala, em ter- . e.en o os m~ os . d .. ' rod 14 ,'completada em Patis a 4.demaio caçêo dospreceitôs. refflrentes.,~
l'itório nacional fi o ponto terminal, ~~l\~~es a essas. ormllll . e. p . uç o de !sle. revista el1lBerlll11 _i ..t, obraa de arte ap1tqaÃà e. aos~*~~
,da, IIl'1ha"; nAoserã demais que essaa .. . • . . . .. , . de novembro de 190acom1l1etada e modêloll 1114ustriais., BIllitncomo.M .
empl'êSl\S nacionais 'coneluzlim ali ma- ,«. por, ·obrll.ll: pu!lllclldaa~' deve en- em Berna a lIo de'muço de lei4' eandlç6es de' prote~ .de .ta~,.~~,
las d1plomâticlUI b.rasllelros, .c.om lsen-~endel'•.~~aa o.brBS.:e4~tadl1l •. se.j&. qual . 'revista em lIoma 12d.lunb~ .d.8RenhOll.. e.. modél.OI;.' ':-"'.:.' ':i.i,#.,

'.!llo clt taxas e ~nlls, ClllIIIo 3' o fA·!6r·omo,dq ,de rabr1eaçao dOI, ftem~ d' '. . ., . Para.. as. :ob~'aa "1l1'Otq'idiul'llX(llual!"'\'"' .'.:
~.esponttl1flamente, ' alrumaa' .ele,,· piares. os quail.\ deveria ",rpol~eD1 - e· 1928 e .revista em B,..uzela8 mente como' dC5.ll11\os ,e mod~lo'" ~
111I.:' '. '. ': Q(I~~td~dec_surtc1ente • dll~ do a ae 'de Junho de tlu· .... , .' Paiade ori8etn, tíiO ~I:'.~r'~l~-
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